
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
 

  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

CONTRATO Nº 146/2023 ID 3978

PE 61/2023

 

CONTRATO DE “PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

E A EMPRESA FRACMA COMERCIAL

DE PRODUTOS PARA HIGIENE LTDA

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoajurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá,nº. 300, Bairro Nações,inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RGnº. . 9.298.397-8

SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela (a

Procuradora Geral do Município sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto

com o Secretário Municipal de Saúde,Sr. Francisco Roberto Barbosa,inscrito no

CPF/MFsob o nº 946.324.139-68, doravante denominada CONTRATANTE,e a

empresa FRACMA COMERCIAL DE PRODUTOS PARA HIGIENE LTDA,pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 09.427.563/0001/35, Inscrição

Estadual nº. 110/0104540, estabelecida na Rua Santo Ângelo,nº. 200, Bairro

Centro, Santa Rosa/RS, CEP: 98.780-076, e-mail: fracmasantarosaGDgmail.com,

telefone: (55) 3512-5317, por seu representante legal, Sra. Franciele Caroline

Mergen,inscrito no CPF sob nº. 027.079.960-50, doravante denominada

CONTRATADA,e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente

contrato de Prestação de Serviços, cuja celebraçãofoi autorizada pelo despacho

exarado no processo sob PROTOCOLO 18224/2023, e que se regerá pela Lei n.º

8.666/93 e 10.520/02, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as

partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam,a saber:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

2 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
j À .   
 

Foiha Nº dp 8 o

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, |, Lei 8.606/93);

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a “Aquisição de fraldas

descartáveis — uso adulto, visando atender as necessidades do Município”.

Parágrafo Primeiro: O objeto do presente pregão tende a atender à solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo: Os serviços seguirão as especificações, quantidades, preços

unitários e globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme

Tabela em Anexo | e .

valores extraídos a partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O valor total do presente contrato correspondente ao preço

obtido no certamelicitatório é de R$ 95.405,92 (noventa e cinco mil e

quatrocentos e cinco reais e noventa e dois centavos), no qual se inclui todos os

tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Quarto: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos osfins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 61/2023 e TODOSseus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a este contrato,definir sua

extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o

CONTRATADOassumetodas as exigências do Edital retro mencionado.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO(Art. 55, II, Lei 8.666/93, regime de execução

indireta por preço unitário).

Í
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Cláusula Segunda: O fornecimento será efetuado em remessas parceladas com
 

prazo de entrega não superior a 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento dasa
Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. aRos

E
E Ú
Folha Ne Ym

Parágrafo Primeiro: Serão ENTREGAS PARCELADAS,para disponibilizaçãoge,

município, solicitadas por meio de Autorização de fornecimento e/ou empenho, a

conforme necessidade.

Parágrafo Segundo: A contratada deverá efetuar a entrega no CAF (Central de

Abastecimento Farmacêutico), localizado à Rua Tenente Luiz Sandro Kampa, 182 —

Pioneiros, neste município, no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:00h as 16:30h.

Parágrafo Terceiro: Todas as DANFE's deverão conter obrigatoriamente: a descrição

do produto, a marca e/ou fabricante, o número de lote do produto, o prazo de

validade do produto, o número do empenho, o número do Local de Entrega e o

endereço do Local de Entrega. |

Parágrafo Quarto: Para fornecimento dos produtos farmacêuticos é obrigatório o

preenchimento adequado do Código GTIN e dos campos dos grupos 180 e K das

Notas Fiscais Eletrônicas correspondentes.

Parágrafo Quinto: A Secretaria Municipal de Saúde não receberá o(s) produto(s)

sem o adequado preenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do arquivo XML-

NF — e-modelo 55.

DA FISCALIZAÇÃO

Terceira!A fiscalização da contratação será exercida pelas servidoras

Rubiane Wozniack, matrícula nº 353918 e Vanessa Bispo Soares, Farmacêutica,

matrícula 353716, Francisco Expedito Damas Soares Junior, Matrícula 349.123,

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
“a fiscal de gestão, os quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da

Log execução do contrato, e de tudo darão ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: As representantes da Contratante deverão ter a experiência

necessária para, o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

Parágrafo Segundo: As fiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o qu

for necessário à regularização dasfaltas ou defeitos observados e encaminhando o

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de quetrata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidadeinferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1998.

Parágrafo Quarto: O recebimento será efetuado pela Comissão Permanente de

Recebimento das Fraldas.

Parágrafo Quinto: Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito'de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade,testes de aceite,

perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo

servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

prazo de até 07 (sete) dias corridos de sua entrega.

t
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Parágrafo Sexto: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não

ser procedida dentro do prazofixado, reputar-se-á como realizada, consumandoSRa

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. fe 5
5

Coma Nº ei m

Parágrafo Sétimo: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade dar
me!. a 2a! sm . a

proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendolevar à

rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como no

presente Contrato.

Parágrafo Oitavo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a

Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo em até 07 (sete) dias corridos, contados

da rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor

integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em

conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do presente Contrato.

Parágrafo Nono: Em caso de diferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a

providenciar sua complementação no prazo em até 07 (sete) dias corridos, contados

da notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de

multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, quando da primeira

ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda

ou subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista

na letra “e” e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do

presente Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) mêses a contar da

data de sua assinatura, podendo ser prorrogados de acordo com a Lei 8666/93.
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GO RIO Ê b;

fa TA Parágrafo Unico: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

    
art. 73, inciso Il, alíneas “a” e “b” e art, 76 da Lei nº. 8.666/93. Ê

 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art. 55, III, Lei 8.666/93).

Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da

liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de

recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada

pela Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos

Federais e à Divida Ativa da União referente a todos ostributos federais e à Divida

Ativa da União « DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de

Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. ip

Parágrafo Primeiro: O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento À

devido a CONTRATADA,independentemente de sua origem, quando a mesma não -

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o período em que

permanecerem pendentes de comprovação. He

a) Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 1

j
7licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. Í

b) Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. o!

prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).
1

c) Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e b

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente. lh

Parágrafo Segundo: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ H

95.405,92 (noventa e cinco mil e quatrocentos e cinco reais e noventa e dois

centavos).

ES
LT
,
FE
Re

D
N

a
p
e

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 —Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 Sé
se
ma



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Parágrafo Terceiro: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice Nacional

de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se e após decorridos 12 (doze).,

meses da data da proposta, apresentada em (22 de agosto de 2023) e obedecidos -

 

os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar pedido formaptita

  
com 30 (trinta) dias de antecedência. 5 Z

Éotha Nº 4 3 m

Asa

Parágrafo Quarto: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à E

apresentação de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao

certame e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

a) Havendoimpossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá

expor sua

justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

b) O pedido de reequilíbrio econômico deve serrealizado através do protocolo geral

da Prefeitura (https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-

protocolos).

Parágrafo Quinto: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Sexto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem

expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

Parágrafo Sétimo: O pagamento será efetuado de acordo com os serviços prestados

e conforme as condições indicadas no termo de referência. Em caso de

irregularidade na execução do objeto e/ou na documentaçãofiscal. O prazo de

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Oitavo: Em caso deirregularidade na execução do objeto e/ou na

documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 —Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500



 

 

   
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
 

  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

OARIO

Cá Z '
= Rip. 4 . aE ha arágrafo Nono: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo

   
 

m
o

Ass, estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado
“

monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data

em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme H

art.40,XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993). E

é
Parágrafo Décimo: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA,já estarão

incluídos todos os impostos, encargos,taxas, frete, leis sociais, bem como todo o

material e

equipamento necessário para a execução dos serviços.
n

f
Parágrafo Décimo Primeiro: Parafins de efetivação do pagamento, deverá constar |

também:

a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação

de todos os direitos sociais trabalhistas de seus empregados.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art, 55, V, Lei 8.666/93). à

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os 4

seguintes recursos orçamentários:

 

 

 

 

 

 

 

     

Código .

Reduzido Funcional Fonte |!

275 15.003.10.305.0041.2056.3.3.90.30 510 |

275 15.003.10.305.0041.2056.3.3.90.30 494 t

312 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 369

320 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 494

291 15.004.10.303.0041.2058.3.3.90.30 1000 '

258 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 1016 É

258 15.002.10.301 .0041.2054.3.3.90.30 494 | À
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232 15.001.10.301.0041.2051.3.3.90.30 303

258 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 303

296 15.004.10.303.0041.2051.3.3.90.91, 1000 (EIN

É a
fon q

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES ei,
Cláusula Sétima! Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato

nas condições avençadas e da CONTRATADApercebero valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados

pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do

Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando

detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo,tipo,

procedência e prazo de garantia;.

Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário, com uma versão em português,e da relação da rede de assistência técnica

autorizada; .

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de

setembro de 1990);

O deverprevisto no subitem anterior implica na obrigação de,a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o produto com avarias ou defeitos;

Atenderprontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto

do presente Termo de Referência;

Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida, comprovação;

. COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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455 Ros Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

Rá 2 assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;
= uia . . . ,
dotarAL Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

   
   

 

ASS, obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

- obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta de contrato;

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargostrabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato.

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se

fizerem necessários, nos termos da legislação vigente;

Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados,trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas, e

responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados

vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmosou resultantes

da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a solicitação independente

de notificação;

Arcar com o ônus de corrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nosincisos do 8 1o do art. 57

da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

10
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Manter durante toda a execução / vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, estando em dia quanto a sua Regularidade Fiscal;

Cumprir integralmente com as exigências constantes em edital e no Termo de  
Referência complementar ao Anexo 1.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

Receberprovisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

b) Verificar minuciosamente,no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

c) Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

d) Indicar à CONTRATADA o local e acompanhar todo o processo de fornecimento

dos produtos.

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregadoseventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

Notificar à contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso

da execução dos serviços fixando prazo para sua correção.

Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados, na forma

do contrato, no prazo previsto.

DA GARANTIA

q
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
CláusulaOitava: As fraldas deverão apresentar 75% (setenta e cinco por cento) do

seu prazo de validade em vigência no dia da entrega, observado ainda o que dispõe

a Lei nº. 8.078 de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor.

Parágrafo Primeiro: Deverão ser entregues em suas embalagensoriginais e

  

  

 

deverão conter: nome do fabricante, marca, modelo e procedência, bem comodata

de validade.

Parágrafo Segundo: Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em

perda de qualidade no prazo de sua validade,fica o proponente obrigado a efetuar a

troca dos mesmosnasespecificações e quantidadesrelativas, sem nenhum ônus

para este Município, no prazo de 07 (sete) dias úteis a partir da data de notificação.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA(Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

Cláusula No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda,atraso injustificado

do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidadescivis e criminais,

ressalvados as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da

Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as

seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

Advertência;

Multa.

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a título de

alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado

descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da

autoridade competente incumbida para acompanhare fiscalizar a execução do

contrato.
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

  Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por

cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias, o

findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato

poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será |

aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”;

Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais

específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou

apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5% (cinco por

cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez

por cento) do valorintegral do contrato, quando da segunda ou subsequente

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se a recusa em

iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do prazo para

início da realização dos serviços, a contratada manifesta-se expressamente pela

impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos.A realização, ainda que única,

de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode,a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada; incorrerá a contratada; em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”;

Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinaçõesdofiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação

documentossolicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

condições do Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cirico por cento) do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do

valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
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Proma nelb

prejuízo de eventuais perdas e danos.A realização, ainda que única, de quaisquer |

condutas previstas na presente alínea, pode,a critério da autoridade competente |;

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “e” e “d”;

Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato ou

Termo de Referância Complementar ao Anexo |, será aplicada multa de 2% (dois)

por cento do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um

por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência.A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério

da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além

da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e

“a”.

Sendoverificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na

mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência e/ou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da

alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.A realização, ainda

que uma úniça vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”.
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Qualquerverificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços importará

em multa de 2% (dois) por cento do valorintegral do contrato, por verificação

   

observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso, noticiado pelo Hiséar“a

do contrato, caracteriza-se comoinjustificado quando, notificada a empresa É g

contratada, a justificativa apresentada pela mesma,a critério da administração, tai

pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta justificati ano /

prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que uma única vez, ”

de tal conduta, pode, critério da autoridade competente (Prefeito Municipal)

ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em

multa sancionatória decorrente da rescisão,no valor de 10% (dez por cento) do valor

do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na

cláusula Nona,alíneas “c" e “d”.

Umavez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no item

VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na

execução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato, incorrerá a contratada em

multa de 2%(dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais

perdas e danos.À realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em

que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “c” e “d”.

Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para a

realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento

incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois)

por cento do valor integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos. Apósa notificação da contratada, nos termos do disposto

na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesmaterá o prazo de

05 (cinco) dias corridos para apresentá-los,findos os quais, incorrerá a contratada

em multa de 2%(dois) por cento do valor integral do contrato por semana deatraso.
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A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade

OE

É
=
Eron
po alor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e

. «“ danos,e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”.
t

“Encompetente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já
[SATA E : . e a

we HO plicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no
a EO

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,

não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraudefiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.

40 da Lei 10520/02,pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais

cominaçõeslegais.

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

| pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no item anterior. À Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo

com a Lei nº. 8.666/98.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como

sancionatórias.

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos
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| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

|   caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,

contado da hora da rejeição;
1

HI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidadescitadas, a Contratada ficará sujeita, ainda,

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente,ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos: pagamentos porventura devidos à

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOSDIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, VIll e IX, Lei 8.666/93).
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3. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Set ar  
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    

Cláusula Décima: O CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.

8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Primeiro: À rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por

acordo entre as partes, na forma doart. 79, Il da Lei nº. 8.666/93,ou judicial, nos

termosda legislação. i

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL(Art. 55, XI, Lei B.666/93).

ELETRÔNICO Nº. 61/2028.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Segunda: O presente contrato rege-se pelas disposições

 

expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente osprincípios da Teoria

Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do

Município de Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art. 55, XIII, Lei 8.666/93).

Décima Fica a CONTRATADAobrigada a manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes

da execução do presente Contrato.
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  DIVISÃO SETORIAL DEÍCOMPRAS E LICITAÇÃO
:
 

|DA LEI ANTICORRUPÇÃO. j

Cláusula Décima Quarta: As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar

os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao
  

  

combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, n

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE)- promulgada pelo Decreto nº

3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (FRACMA COMERCIAL DE PRODUTOS

PARA HIGIENE LTDA) declara, porsi e por seus administradores,funcionários,

representantes e outras pessoas que agem em seu nome,direta ou indiretamente,

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA,no desempenho dasatividades objeto deste

CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar

ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente

instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial

no seu artigo 5º.

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento dasregras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

sfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADAobriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidosfins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas,regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à :

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadasda sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem queé verdade.

DO FORO(Art. 55, 8 2º, Lei 8.666/93).

DécimaConcorda o CONTRATADOquanto aoforo privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Parágrafo Primeiro E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir

fielmente o que nele ficou convencionado. :

FazendaRio Grande, 12 de setembro de 2023.

P/ Contratante: MARCO ANTONIO .NoMancoREs
MARCONDES SILVA:D4318688917

Dados: 2023.09.18 14:01:33
SILVA:04318688917 “o300

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal
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Saito RO Es a -
E DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

, FRANCISCO 1 assi ado de formadigital
ROBERTOEm RANCISCO ROBERTO

BARBOSA:946324 Dados20230015. DEBORA  isoecaniinos
13968 1522040800 LEMOS isa”
Francisco Roberto Barbosa Débora Lemos

Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

“ Assinado de formadigital por

DEERODUTOSPARA*, FRACMA COMERCIALDE |
«PRODUTOS PARA HIGIENE

P/ Contratada HIGIENE LTDA;09427563000135

LTDA:09427563000135 Dadôs2023.09.12 163616

Franciele Caroline Mergen

FRACMA COMERCIAL DE PRODUTOS PARA HIGIENE LTDA

PREGÃO ELETRÔNICONº. 61/2023
PROTOCOLO 18224/2023

Processo Administrativo nº. 148/2023

ANEXO | DO CONTRATO- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

|
À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio

Grande.

Prezados Senhores, ]

Eu, Franciele Caroline Mergen, representante legal da empresa/organização

FRACMA COMERCIAL DE PRODUTOS PARAHIGIENE LTDA,regularmente

inscrita no CNPJ sob o nº 09.427.563/0001-35, declaro, para os devidos fins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

sua esfera de atuação,atos contrários às leis, normas,regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013:- Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se 1

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS. '

Rua Jacarandá, 300 —Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 838202000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que

subscrevo é verdade, sob as penasda lei.

Fazenda Rio Grande, 12de setembro de 2023.
FRACMA COMERCIAL DE Assinadp de forma digital por

FRACMA COMERCIAL DE
PRODUTOS PARA : “PRODUTOSPARA HIGIENE
HIGIENE é LTDA:09427563000135
LTDA:09427563000135 Dados: 2023.09.12 16:37:26 -03'00'

Franciele Caroline Mergen

FRACMA COMERCIAL DE PRODUTOS PARA HIGIENE LTDA
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[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 148/2023

Licitação: 61/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de fraldas descartáveis — uso adulto, visando atender as necessidades do Município.

 

Lote: Sem lote

Fornecedor: FRACMA COMERCIAL DE PRODUTOS PARA HIGIENE LTDA.

Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

14020198 - Fralda Descartável para uso Adulto, Tamanho VENCEU UN FRALDAMED 41140 1,1200 4.603,20
Pequeno (Até 40kg), Formato anatômico,unissex,indicada

para casosde incontinência urinário/fecal,pós-parto e pós-
operatório. Atóxica,hipoalergênica,com barreiras anti-
vazamentoe indicador de umidade .Composição: polímero
superabsorvente(gel),camadainterna de não tecido de
polipropileno com aloe vera,polpa(fibras)de celulose,filme
de polietileno,fios de elastano, adesivos termoplásticos e

fitas adesivas reposicionáveis para fixação.Embalagem

resistente com dados de
identificação,procedêncialote,fabricação e validade.

14020195 - Fralda Descartável para uso Adulto-Tamanho VENCEU FRALDAMED 12.914,32

Médio(40a70kg)-Formato anatômico,unissex,indicada para
casos de incontinência urinário/fecal e pós-operatório
-Atôxica,hipoalergênica,com barreiras anti-vazamento e
indicador de umidade,Composição:polímero
superabsorvente(gel),camadainterna de não tecido de
polipropileno com aloe vera,polpa(fibras)de celulose,filme
de polietileno,fios de elastanoadesivos termoplásticos e

fitas adesivas reposicionáveis para fixação.Embalagem
resistente com dados de
identificação,procedência,lotefabricaçãoe validade.

14020196 - Fralda Descartavel para uso Adulto-Tamanho VENCEU FRALDAMED 42.911,40
Grande(de70a90kg)-Formato anatômico,unissex,indicada
para casos de incontinência urinário/fecal,pós-parto e pós-    
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Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 148/2023 . —

Licitação: 61/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de fraldas descartáveis — uso adulto, visando atender as necessidades do Município.

 

 

operatório.Atóxica,hipoalergênica,com barreiras anti- -—
vazamento indicador de umidade .Composição:polímero
superabsorvente(gel),camada interna de nãotecido de
polipropileno com aloe vera,polpa(fibras)de celulose,filme —
de polietileno,fios de efastano,adesivos termoplásticos e
fitas adesivas reposicionáveis para fixação.Embalagem
resistente comdadosde:| 1. — 2 Eme

identificação,procedência,lote,fabricação e validade— .

 

4 14020197 - Fralda Descartável para uso Adulto, Tamanho VENCEU UN FRALDAMED 26700 1,3100 34.977,00
Extra Grande (acima de90kg, Formato

anatômico,unissex,indicada para casos de incontinência
urinário/fecal,pós-parto e pós-operatório.

Atóxica,hipoalergênica,com barreiras anti-vazamento e
indicador de umidade .Composição: polimero
superabsorvente(gel)camada interna de não tecido de

polipropileno com aloe vera,polpa(fibras)de celulose,filme =
de polietileno,fios de elastano,adesivos termoplásticos e
fitas adesivas reposicionáveis para fixação.Embalagem
resistente com dados de

5 14020272 - Fralda Descartável para uso Adulto, Tamanho NAO COTOU UN 13920 0,0000 0,00
XXG (acima de 100kg, Formato anatômico,unissex,indicada = o

- para casos de incontinência urinário/fecal,pós-parto e pós-
operatório. Atóxica,hipoalergênica,com barreiras anti-
vazamento e indicador de umidade .Composição: polímero
superabsorvente(gel),camada interna de não tecido de
polipropileno com aloe vera,polpa(fibras)de celulose,filme
de polietileno,fios de elastanoadesivos termoplásticos e
fitas adesivas reposicionáveis para fixação. Embalagem
resistente com dados de identificação, procedência,lote,
fabricaçãoe validade.

Total: 95.405,92
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Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

Processo/Ano: 148/2023

Licitação: 61/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de fraldas descartáveis — uso adulto, visando atender as necessidades do Município.

 

Total Lote: 95.405,92

FRACMA COMERCIAL” Assinado de forma digital
por FRACMA COMERCIAL

DE PRODUTOS PARA DE PRODUTOS PARA -
HIGIENE — HIGIENE/

LTDA:094275630001- LTDA:09427563000135

35 o Dados:2023.09.12

16:34:17 -03'00"

 
 

 



 

11/09/2023, 11:58 Consulta Regularidade do Empregador

ESEa
CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

 

 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.427.563/0001-35

a FRACMA COMERCIAL DE PRODUTOS PARA HIGIENE LTDA

Endereço: RUA CEL BORGES FORTES 942 SALA 01 / CENTRO / SANTA ROSA / RS /
98900-000 :

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.,

Validade:08/09/2023 a 07/10/2023 :

Certificação Número: 2023090819563726012265

Informação obtida em 11/09/2023 11:57:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos . em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br    

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf 1

E



 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRACMA COMERCIAL DE PRODUTOS PARA HIGIENE LTDA.
CNPJ: 09.427.563/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN). |

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 12:12:55 do dia 20/06/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/12/2023.
Código de controle da certidão: F8DC.9C51.4CCC,F26D

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 



 

   
PODER JUDICIÁRIO ,

JUSTIÇA DO TRABALHO >

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRACMA COMERCIAL DE PRODUTOS PARA HIGIENE LTDA. (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 09.427.563/0001-35

Certidão nº: 27422420/2023

Expedição: 16/06/2023, às 10:36:05

Validade: 13/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FRACMA COMERCIAL DE PRODUTOS PARA HIGIENE LTDA. (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.427.563/0001-35, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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Nome: FRACMA COML DE PROD PARA HIGIENE LTDA

CNPJ base: 09.427.563/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa,representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros digitos. Todos

os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 12 dias do mês de SETEMBRO do anode 2023,revendo os bancos de dados da Secretaria
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda procedera posteriores verificações e, a
qualquer tempo,vir a cobrar crédito apurado,o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP nº 45/98, Título IV, Capítulo V,1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos,regularize as

taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprovaa quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei nº 7.608/81) em
procedimentosjudiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação,divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 10/11/2023.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRPnº 45/98,Titulo IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº; 25856483
Autenticação: 36046740

  



 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDEDO SUL

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

C.N.P.J: 88.546.890/0001.82  
CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA

Nº 22104/2023

Contribuinte
 

 

Nome/Razão: FRACMA COMERCIAL DE PRODUTOS PARA HIGIENE LTDA 376027

CNPJ/CPF: 09.427.563/0001-35 t

Endereço: RUA SANTO ANGELO, 200

Complemento:

Bairro: CENTRO Cidade: Santa Rosa - RS
 

Certifica-se, para os devidos fins, que CONSTA(M) DÉBITO(S) PARCELADO(S) referentes a Tributos

Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, estando o contribuinte
acima identificado em situação REGULARna presente data, ressalvado o disposto no $ 3º do Artigo 126 da Lei

Complementar nº 34 de 28/12/2006 - Código Tributário Municipal: "Artigo 126 $ 3º - A expedição da certidão
negativa não impede a cobrança de débito anterior, posteriormente apurado”, combinado com o Art. 206 do

CTN Lei 5.172/66.

A presente Certidão é válida por 90 dias. Cópias desta somente terão validade se conferidas com a
original. -

 

Emitido via Portal do Cidadão em: 21/08/2023

Consulte a autenticidade deste documento no seguinte endereço eletrônico: santarosa.atende.net, através do
serviço AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS E RELATÓRIOS.

Código de Autenticidade: WGT221201-000-LBAQXMMALPWEQU-0

 

AV. EXPEDICIONARIO WEBER- Fone/Fax: (055) 3511-5100 - CRUZEIRO - CEP: 98.900.000 - SANTA ROSA - RS



 

 
 

, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

  
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

|

À vista dosregistros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação

falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte

parte interessada:

FRACMA COMERCIAL DE PRODUTOS PARA HIGIENE LTDA, CNPJ 09427563000135,
Endereço - RUA SANTO ANGELO, 200 - CENTRO - SANTA ROSA-RS.

12 de setembro de 2023, às 14:29:15

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada

contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade nosite do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sulna Internet, endereço
http://www.tirs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 080525d99f99785165136f0ab618e64e
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1433:20 0300"
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
   
   

SORRIO
CONTRATO Nº147/2023 A 9 ID3979

Z
2023 E S

PE 61/ rota n? 45 m

Ass

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS QUE ENTRESI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
E A EMPRESA JARDIM

DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS

LTDA

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações,inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02,neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. . 9.298.397-8

SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela (a

Procuradora Geral do Município Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto

com o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa,inscrito no

CPF/MFsob o nº 946.324.139-68, doravante denominada CONTRATANTE,e a

empresa JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA, pessoajurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 23.720.752/0001-22, Inscrição Estadual nº.

170/0009599, estabelecida na Rua Nisio Stroieke, nº. 60, Centro, Barão de

Cotegipe/RS, CEP: 99740-000, e-mail: jardimcosmeticosOhotmaill.com,telefone:

(54) 3523-2234, por seu representante legal, Sr. Ricardo Cesar Stroieke,inscrito

no CPF sob nº, 021.772.030-74, doravante denominada CONTRATADA,e perante

as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação de

Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo sob

PROTOCOLO 18224/2023, e que se regerá pela Lein.º 8.666/93 e 10.520/02, além

'

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 —Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
8“as

r
a

VDneLUSA

RICARDO
CESAR
STROIEKE:021
77203074

Assinado deforma ..
digital por RICARDO”

CESAR
STROIEKE:02177203074

Dados: 2023.09.12
14:33:29-03'00'

das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e

putuamente se outorgam,a saber:

ShoOBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55,|, Lei 8.666/93);

CláusulaPrimeira: O objeto do presente Contrato é a "Aquisição de fraldas

 

descartáveis — uso adulto, visando atender as necessidades do Município”.

Parágrafo Primeiro: O objeto do presente pregão tende a atender à solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo: Os serviços seguirão as especificações, quantidades, preços

unitários e globais ofertados pelas'empresas classificadas no certame, conforme

Tabela em Anexo | e '

valores extraídos a partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O valor total dó presente contrato correspondente ao preço

obtido no certamelicitatório é de R$ (23.107,20 (vinte e três mil e cento e sete

reais e vinte centavos), no qual se inclui todos ostributos, diretos ou indiretos,

sobre a execução do objeto.

Parágrafo Quarto: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todosos fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICONº. 61/2023 e TODOSseus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua

extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o

CONTRATADOassume todas as exigências do Edital retro mencionado.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO(Art. 55, Il, Lei 8.666/93, regime de execução

indireta por preço unitário).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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Cláusula Segunda: O fornecimento será efetuado em remessas parceladas com

prazo de entrega não superior a 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da GR |
: . Oa e

(& $
E 6
Folha no 4156,

Parágrafo Primeiro: Serão ENTREGAS PARCELADAS,para disponibilização ao Vis

município, solicitadas por meio de Autorização de fornecimento e/ou empenho, a

   

   

 

Nota de Empenhoou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

   

   

  

conforme necessidade.

Parágrafo Segundo: A contratada deverá efetuar a entrega no CAF (Central de

Abastecimento Farmacêutico), localizado à Rua Tenente Luiz Sandro Kampa, 182 —

Pioneiros, neste município, no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:00h as 16:30h.

Parágrafo Terceiro: Todas as DANFE's deverão conter obrigatoriamente: a descrição

do produto, a marca e/ou fabricante, o número de lote do produto, o prazo de

validade do produto, o número do empenho, o número do Local de Entrega e o

endereço do Local de Entrega.

Parágrafo Quarto: Para fornecimento dos produtos farmacêuticos é obrigatório o

preenchimento adequado do Código GTIN e dos campos dos grupos 180 e K das

Notas Fiscais Eletrônicas correspondentes. ,

Parágrafo Quinto: A Secretaria Municipal de Saúde não receberá o(s) produto(s)

sem o adequado preenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do arquivo XML-

NF — e-modelo 55.

DA FISCALIZAÇÃO

Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pelas servidoras

RICARDO Rubiane Wozniack, matrícula nº 353918 e Vanessa Bispo Soares, Farmacêutica,

| CESAR

STROIEKE:O

2177203074

Assinado deforma L
digital por RICARDO 3
CESAR COORDENA[971O DE CONTRATOS

STPOIERE021772080 Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

Dados: 2023.09.12
14:33:36 -03'00'

matrícula 353716, Francisco Expedito Damas Soares Junior, Matrícula 349.123,

2



 

 

 

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   

 

YCARDO CESAR
STROIEKE:02177

issinadode forma digital

10r RICARDO CESAR
'TROIEKE:02177203074

»ados: 2023.09.12

fiscal de gestão, os quais;competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da

execução do contrato, e de tudo darão ciência à Administração.
W'

Parágrafo Primeiro: As representantes da Contratante deverão ter a experiência

necessária para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

Parágrafo Segundo:As fiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano,

bem comoo nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização dasfaltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

t

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora,inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1998.

Parágrafo Quarto: O recebimento será efetuado pela Comissão Permanente de ,

Recebimento das Fraldas.

Parágrafo Quinto: Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de à

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade co as

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite,

perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo

servidor devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

prazo de até 07 (sete) dias corridos de sua entrega.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 —Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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Parágrafo Sexto: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se.
ARGA RIOo recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 8

& Z
O
m

=
2

o
Parágrafo Sétimo: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade d a

proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à =...

rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como no

presente Contrato.

Parágrafo Oitavo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a

Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo em até 07 (sete) dias corridos, contados

da rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor

integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em

conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do presente Contrato.

Parágrafo Nono: Em caso de diferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a

providenciar sua complementaçãono prazo em até 07 (sete) dias corridos, contados

da notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de

multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, quando da primeira

ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda

ou subsequente ocorrência, tudo sem prejuizo da multa relativa à rescisão, prevista

| na letra “e” e peldas e danos, em conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do

presente Contrato.

DA VIGÊNCIA Do CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) mesesa contar da
RICARDO
CESAR data de sua assinatura, podendo ser prorrogados de acordo com a Lei 8666/93.

STROIJEKE:02
177203074

Assinadode forma 5
digital por COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
RICARDOCESAR Rua Jacarandá, 300 —Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
STROIEKE:0217720
3074
Dados: 2023,09,12
14:33:54 -03'00'
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Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

art. 73,inciso Il, alíneas “a” e “b” e art. 76 da Lei nº. 8.666/93.

ARIO '
al “a DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art. 55, III, Lei 8.666/93).

a Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado noprazo de até 30 dias contados da

P
M
E

NA
foha liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de

emera recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada

pela Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativaa Tributos

Federais e à Dívida Ativa da Uniãoreferente a todos os tributos federais e à Dívida

Ativa da União - DAU, abrangendoinclusive as contribuições sociais — INSS,de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,Tributos Municipais e Tributos Estaduais e

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento

devido a CONTRATADA,independentemente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o período em que

permanecerem pendentes de comprovação.

a) Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

b) Em caso deirregularidade na execução do objeto e/ou na documentaçãofiscal. O

prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

c) Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente.

Parágrafo Segundo: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$23.107,20

(vinte e três mil e cento e sete reais e vinte centavos).

Parágrafo Terceiro: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice Nacional

de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se e após decorridos 12 (doze)
RICARDO CESAR
STROIEKE:02177 6

203074 COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

Assinado de forma digital
por RICARDO CESAR
STROIEKE02177203074

Dados: 2023.09.12
14:34:02 -03'00'
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meses da data da proposta, apresentada em (22 de agosto de 2023) e obedecidos

os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar pedido form 4hRio3

com 30 (trinta) dias de antecedência. fo Q
A G 2m
Folha Nº

fas

Pre qu

apresentação de notasfiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao

Parágrafo Quarto: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à

certame e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

a) Havendo impossibilidade de apresentação de notasfiscais a empresa deverá

expor sua ,

justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

b) O pedido de reequilíbrio econômico deve serrealizado através do protocolo geral

da Prefeitura (hitps://www.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-

protocolos).

n

Parágrafo Quinto: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Sexto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem

expediente no órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

!

Parágrafo Sétimo: O pagamentoserá efetuado de acordo com osserviços prestados

e conforme as condições indicadas no termo de referência. Em caso de

irregularidade na execução do objeto e/ou na documentaçãofiscal. O prazo de

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Oitavo: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na
ão fiscal. d . ;

RICARDO documentaçãofiscal. O prazo de pagamento será contadoa partir da(s)

CESAR correspondente(s) regularização(ões).
STROIEKE:O

2177203074

Assinado de —
forma digital por
RICARDO CESAR 7
STROIEKE:021772 COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

ds20230942 RUA Jacarandá, 300 —Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
14:34:11 -03'00'
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Parágrafo Nono: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo

estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado

SRo3 monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data

“em que deveria ter sido adimplida;a obrigação e o efetivo pagamento (conforme

red art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1 993).

Parágrafo Décimo: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA,já estarão

incluídos todos os impostos, encargos,taxas, frete, leis sociais, bem como todo o

material e

equipamento necessário para a execução dos serviços.

Parágrafo Décimo Primeiro: Parafins de efetivação do pagamento, deverá constar

também: !

a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação

| de todos os direitos sociais trabalhistas de seus empregados.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art, 55, V, Lei 8.666/93).

Cláusula Sexta; As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os

seguintes recursos orçamentários:

 

 

 

 

 

 

 

 

      

Código
Funcional

Reduzido Fonte

275 15.003.10.305.0041.2056.3.3.90.30 510

275 15.003.10.305.0041.2056.3.3.90.30 494

312 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 1369

320 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 494

291 15.004.10.303.0041.2058.3.3.90.30 1000

258 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 * 11016

258 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 494

RICARDO 232 15.001.10.301.0041.2051.3.3.90.30 303
CESAR

STROIEKE;02

177203074 : 8
Assradode forma COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
digttalpor Rua Jacarandá, 300 —Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

STROIEKES217720
3074
Dados 20230912
143419-03700
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258 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 303

296 15.004.10.303.0041.2051.3.3.90.91 1000
 

  
   

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES a

Cláusula Sétima: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato

nas condições avençadas e da CONTRATADA percebero valor ajustado na forma esc

  
GDA RIO |

prazo convencionados. Ad

É gFolha ne AA

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA: Ass,

Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados--.--

pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do

Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando

detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo,tipo,

procedência e prazo de garantia;

Os bens devem estar acompanhados,ainda, quando for o caso, do manual do

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica

autorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 11 de

setembro de 1990); t

O deverprevisto no subitem anterior implica na obrigação de,a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto

do presente Termo de Referência;

Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

RICARDO Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

CESAR assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
STROIEKE:021

77203074
9

Assinado de forma COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

cigttaporaicanDo = Rua Jacaraniá, 300 —Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
CESAR
STROIEKE:02177203074

Dados: 2023.09.12
14:34:27 -0300' ]
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a
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmoparcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na
;

ota? "li minuta de contrato;

Ass, Responsabilizar-se pelas despesas dostributos, encargostrabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato. .

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se

fizerem necessários, nos termosda legislação vigente; É

Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados,trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas, e

responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados

vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmosou resultantes

da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a solicitação independente o

de notificação;

Arcar com o ônus de corrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 8 10 do art. 57

da Lei no 8.666,de 21 de junho de 1993.

Manter durante toda a execução / vigência do contrato, em compatibilidade com as

RICARDO obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
CESAR
srrowkE:o2 licitação, estando em dia quanto a sua Regularidade Fiscal;

177203074

10
Assinado de forma
digital por COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

RICARDO CESAR Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
STROIEKE:0217720
3074
Dados: 2023.09.12
143437 -0300'
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Cumprir integralmente com as exigências constantes em edital e no Termo de

Referência complementar ao Anexo 1.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

H

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,parafin

de aceitação e recebimento definitivo.

c) Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

d) Indicar à CONTRATADAo local e acompanhartodo o processo de fornecimento

dos produtos.

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridadecompetente para as

providências cabíveis.

Notificar à contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso

da execução dos serviços fixando prazo para sua correção.

 

s

Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados, na forma
j

do contrato, no prazo previsto.

DA GARANTIA

Cláusula Oitava; As fraldas deverão apresentar 75% (setenta e cinco por cento) do

 

seu prazo de validade em vigência no dia da entrega, observado ainda o quedispõe

a Lei nº. 8.078 de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor.

i

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

 

nu



  
RICARDO
CESAR

STROIEKE:O

2177203074
Assinado de forma
digital por RICARDO
CESAR
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Parágrafo Primeiro: Deverão ser entregues em suas embalagens originais e

deverão conter: nome do fabricante, marca, modelo e procedência,bem comodata

de validade. r

Parágrafo Segundo: Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em —

perda de qualidade no prazo de sua validade,fica o proponente obrigado a efetuar a

troca dos mesmos nas especificações e quantidadesrelativas, sem nenhum ônus

para este Município, no prazo de 07 (sete) dias úteis a partir da data de notificação.

!

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA(Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

Cláusula No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado

do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidadescivis e criminais,

ressalvados as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da

Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as

seguintes penalidades, cumulativamente ou não: J

Advertência;

Multa.

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada título de

alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado

descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da

autoridade competente incumbida para acompanhare fiscalizar a execução do

contrato.

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

12
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cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias,

findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato

poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será

 

|
|

Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por

sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”,

Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais

específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou

apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5% (cinco por

cento) do valorintegral-do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez

por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se a recusa em

iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do prazo para

início da realização dos serviços, a contratada manifesta-se expressamente pela

impossibilidade deiniciar imediatamente os trabalhos. A realização, ainda que única,

de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos,e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”;

Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação

documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

condições do Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do

valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, de quaisquer

condutas previstas na presente alínea, pode,a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,
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SERIT ON incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de
4 it

(a “a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

z
A   
“o Termo de Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada miulta de 2% (dois)

por cento do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um

por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danose da obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência.A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode,a critério

da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,além

da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e

“a”.

Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na

mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência e/ou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da

alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.A realização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade competente

| (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10%(dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”.

Qualquerverificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços importará

em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por verificação
RICARDO

CESAR observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso, noticiado pelo fiscal
STROIEKE:O o um .
217720307 do contrato, caracteriza-se comoinjustificado quando, notificada a empresa
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contratada, a justificativa apresentada pela mesma,a critério da administração

   

  

 

pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta justificativa

   
(A
Z,
o
Folha470m

prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que uma única vi

de tal conduta, pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) pas

ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em...
a

multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor

do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na

cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no item

VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na

execução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato, incorrerá a contratada em

multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais

perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em

que, além da multa já aplicada, incorrerá aicontratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos,e de eventuais sançõesprevistas na cláusula Nona,

alíneas “c” e “d”.

Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para a

realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento

incompleto,insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois)

por cento do valorintegral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos do disposto

na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de

05 (cinco) dias corridos para apresentá-los,findos os quais, incorrerá a contratada

em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato por semana deatraso.

A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no
RICARDO CESAR '
STROIEKE:02177
203074:
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valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

 

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,

não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo ou cometerfraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que serefere o inciso XIV do art.

40 da Lei 10520/02,pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais

cominaçõeslegais.

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre-que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo r

com Leinº. 8.666/93.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidadestratadas nos parágrafos

Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como

sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

RICARDO

CESAR

STROJEKE:02

177203074
e
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Folha NºTO

ZA

Il - pela recusa em atender algumasolicitação para correção no fornecimento, É 433,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) qeIS,

contado da hora da rejeição; rs e

HI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda,

às demais penalidadesreferidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente,ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato, sem prejuizo de perdas e danos cabíveis.
!

Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

|
Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOSDIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, Vill e IX, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima: O CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir o presente
 

contrato unilateralmente quando peorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Leinº.
RICARDO . .06.93.CESAR 8.666 de 21.0

STROJEKE:021
77203074
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EBRIOg ARIO%

a Q '
z mi Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por
o o

comes acordo entre as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

RICARDO

CESAR

termosdalegislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL(Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

DécimaO presente contrato está vinculado ao PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 61/2023.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art, 55, XII, Lei 8.666/93).

DécimaO presente contrato rege-se pelas disposições

 

expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93,e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente osprincípios da Teoria

Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normasaplicáveis à espécie do

Município de Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serãoresolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumese aos princípios gerais de

Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art. 55, XIII, Lei 8.666/93).

Décima Fica a CONTRATADAobrigada a manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação:e qualificação exigidas na licitação, devendo

atender aos encargostrabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes

da execução do presente Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

DécimaAs partes CONTRATANTES comprometem-se a observar

 

os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao

combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no

que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o

Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE)- promulgada pelo Decreto nº

STROIEKE:O2 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a
177203074

Assinado de forma
digital por RICARDO COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
CESAR
STROIEKE:02177203
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   Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de É

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA(JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS

LTDA) declara, porsi e por seus administradores, funcionários, representantes e

outras pessoas que agem em seu nome,direta ou indiretamente, estar ciente dos

dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (li) se obriga a tomar todas as

' providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste

CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTEa abster-se de praticar

ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente

instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial

no seu artigo 5º.

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

A

porventura cabíveis; II — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADAdeclara, para todos os devidosfins, sob as

penasda lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

RICARDO regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à
CESAR nr a ALI; , , .
srroleke0217 Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

7203074
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DARO 12.846 de 1º de agosto de 2013 Lhi Anticorrupção. Outrossim, declara que a

R Ae = .

“ca nx .
rjreso envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

Ehadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem queé verdade.

DO FORO (Art. 55, 8 2º, Lei 8.666/093).

DécimaConcorda o CONTRATADOquanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

 

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Parágrafo Primeiro E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir

fielmente o que nele ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 12 de setembro de 2028.
* Assinado de formadigital por

MARCO ANTONIO , MARCOANTONIO

MARCONDES “ SILVA04318688917

SILVA:0431868891 7Dados: 2023.09.18 13:58:38
2 300

P/ Contratante:

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal
FRANCISCO t Assinado de formadigital P

ROBERTO Àpor FRANCISCO ROBERTO “4

BARBOSA:94632. Dadoszoz08ns DEBORA"ares:
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Francisco Roberto Barbosa Débora Lemos

Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município
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P/ Contratada

Ricardo Cesar Stroieke

JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 61/2023 '

PROTOCOLO 18224/2023 gROAiRIO
Processo Administrativo nº. 148/2023 $s g

= $
im

“rolha Nº 4+

SoANEXO | DO CONTRATO» TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA Ness

1 ras

 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio

Grande.

Prezados Senhores,

;

Eu, Ricardo Cesar Stroiek, representante legal da empresa/organização JARDIM

DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA,regularmente inscrita no CNPJ sob o nº

09.427.563/0001-35, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação,

atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento

jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou

Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei

Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para

prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as

penas da lei.

Fazenda Rio Grande, 12 de setembro de 2023.

) As de forma digitalRICARDO CESAR eCANDOCESAR ita
STROIEKE:02177 stROIEKE02177203074

Dados: 2023.09.12
203074 É 143624-0300

Ricardo Cesar Stroieke

JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA

A 21
t COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 —Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

  



 

 

 

ESTADO DO PARANÁ

 

Página: 1441

 

Data Emissão: 12/09/2023
J PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Usuário Emissão: Dieli k moro
RRad *

[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

. Relação dosParticipantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

Processo/Ano: 148/2023

Licitação: 61/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico menor om -

Objeto: Aquisição defraldas descartáveis — uso adulto, visando atender as necessidades do Município. -

 

Lote: Sem lote

Fornecedor: JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA

Item: — Descrição do Material:

5 14020272 - Fralda Descartável para uso Adulto, Tamanho VENCEU

XXG (acima de 100kg, Formato anatômico,unissex,indicada
para casos de incontinência urinário/fecal,pós-parto e pós-
operatório. Atóxica,hipoalergênica,com barreiras anti-

= vazamentoe indicador de umidade “Composição: polimero

superabsorvente(gel),camada interna de não tecido de

polipropileno com aloe vera,polpa(fibras)de celulosefilme
de polietiteno,fios de elastano,adesivos termoplásticos e
fitas adesivas reposicionáveis para fixação. Embalagem

resistente com dadosdeidentificação, procedência,lote,

fabricaçãoe validado.”

RICARDO CESAR Assinado de formadigital por

STROIEKE:02177203 Miecosoa03074
074 Dados: 2023.09.12 14:36:59 -03'00'

Situação: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

13920 1,6600

Un. de Medida: Marca:

UN SENIORLIFE
PLUS

23.107,20

centrenm -

.Total: 23.107,20

Total Lote: 23.107,20  



 

 

12/09/2023, 09:51 Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir
    
 

 

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.720.752/0001-22
Razão

Social:
Endereço: RR NISIO STROIEKE 60 / CENTRO / BARAO DE COTEGIPE/ RS / 99740-000

JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/09/2023 a 11/10/2023

Certificação Número: 2023091207454546223780

Informação obtida em 12/09/2023 09:51:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/consultaEmpregador.jsf 14
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Ro MINISTÉRIO DA FAZENDA Eetare
4 é Secretaria da Receita Federal do Brasil es

4 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
so

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA
CNPJ: 23.720.752/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Awmwnw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:46:29 do dia 20/06/2023 <hora e data de Brasiília>.
Válida até 17/12/2023.
Código de controle da certidão: F875.79D1.B515.7D73

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 

 

  

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.720.752/0001-22

Certidão nº: 24924322/2023

Expedição: 05/06/2023, às 07:41:03 o

Validade: 02/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.720.752/0001-22, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da cost, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

i
Dúvidas e sugestões: cndlBLst.jus.br



 

 

DAS

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL GÊ
SECRETARIA DA FAZENDA t á 2
RECEITA ESTADUAL ProaGB Mm

tãea mam,

Nome: JARDIM DISTRIB DE COSMETICOS LTDA Comme
CNPJ base: 23.720.752/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa,representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidadefiscal.

Certificamos que, aos 28 dias do mês de AGOSTO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo,vir a cobrar crédito apurado,o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP nº 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos,regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei nº 7,608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 26/10/2028.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP nº 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 25671465
Autenticação: 35856749   



 

 

  

 

 

1311492209290800dedc20dc875c2daSTTe611840334co0438c2ech22dafc8cS fol validado em 12/06/2023 15:26:07 através da transação blockchain

0x78662h90953006h20095bd57284893dbbeD04b5308ac23bdBb2b41fd3b5e413 e pode serverificado em https:/Awww.dautin.com/FileChack (NID; 141620)

'

ESTADO DO RIO GRANDEDO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE COTEGIPE
RuaPrincesa Isabel, nº1 14-Baraião de Cotegipe-RS-CEP 99740-000
Fone/fax(54)3523-1344-E-mail:cotegipe(Dbarãodecotegipe.rs.gov.br 

 

, =
. no estan b)Z2

CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS Asa,

! O MUNICÍPIO DE BARÃO DE
COTEGIPE, pessoa de direito público interno, inscrito no CNPJ

87.613.451/0001-82, com sede administrativa — Prefeitura Municipal —

localizada na Rua Princesa Isabel nº 114, CEP nº 99740-000, Barão de

Cotegipe — RS, representado neste ato , pelo representante legal e abaixo

assinado, CERTIFICA para os devidos fins que , JARDIM

DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDAinscrito no CNPJ sob o

23.720.752/0001-22,está em dia com este Município referente a impostos,

contribuição de melhoria e taxas. até a presente data. Ressalvado o direito

da Fazenda Pública cobrar quaisquer 'créditos tributários que vierem a ser

apurados. . :

'

Barão de Cotegipe, 12 de Junho 2023.

   
 



 

 

 

 

RuaXVde Novembro, 64 - Sala 21
Edificio Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin(Qdautin.com

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOSDIGITAIS E SERVIÇOS LTDA,especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 3114a22d929d800dedc20dc675c2da577e611640334cee438c2ecb22dafcBc5 foi autenticado de

acordo com as Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 141620 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CND MUNICIPAL, ", cujo assunto é descrito como “CND
MUNICIPAL ", faz prova de que em 12/06/2023 15:26:25, o responsável Jardim Distribuidora de
Cosmeticos Ltda (23.720.752/0001-22) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Jardim Distribuidora de Cosmeticos Ltda a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/06/2023 15:27:47 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Ar. 10, 8 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Ar. 411, em seus 88 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x78662bf0953006b2ce95bd571284893dbbe004b530eac23bd8b2b41fd3b5e413.
Tambémé possível acessar a consulta através da rede blockchain em https:ffblockscout.com/etcimainnet/

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

SDAUTIN
BLOCKCHAIN

 

SAY . Presidência da República Casa CMil
A Sutcheria para Assuntos Jurídicos
fça MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2
*S$$fR57 DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

 

 

 



  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Contratos

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 146/2023 - ID 3978

  

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADA: FRACMA COMERCIAL DE PRODUTOS PARA HIGIENE LTDA;
CNPJ: 09.427.563/0001-35;
OBJETO: “Aquisição de fraldas descartáveis — uso adulto, visando atender as necessidades do

Município”.

FISCAIS: Rubiane Wozniack, matrícula nº 353918 e Vanessa Bispo Soares, Farmacêutica,

matrícula 353716
GESTOR:Francisco Expedito Damas Soares Junior, matrícula 349.123
MODALIDADE:Pregão Eletrônico nº. 61/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO:148/2023;

PROTOCOLO: 18224/2023;

VIGÊNCIA: 12 (doze) mesesa contar da data de sua assinatura;

VALOR TOTAL: R$95.405,92 (noventa e cinco mil e quatrocentos e cinco reais e noventa e
dois centavos); :
DATA DA ASSINATURA: 12/09/2023

Coordenação de Contratos

 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 

 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Contratos

 

 

 

GDA“aa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 147/2023 - ID 3979 eRos
Ass

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; >
CONTRATADA: JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA;
CNPJ: 23.720.752/0001-22;
OBJETO: “Aquisição de fraldas descartáveis — uso adulto, visando atender as necessidades do

Município”.

FISCAIS: Rubiane Wozniack, matrícula nº 353918 e Vanessa Bispo Soares, Farmacêutica,
matrícula 353716;
GESTOR: Francisco Expedito Damas Soares Junior, matrícula 349.123
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 61/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 148/2023;

PROTOCOLO: 18224/2023;

VIGÊNCIA: 12 (doze) mesesa contarda data de sua assinatura;

VALOR TOTAL: R$23.107,20 (vinte e três mil e cento e sete reais e vinte centavos);
DATA DA ASSINATURA: 12/09/2023.

, Coordenação de Contratos   

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500



 

 

BECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Conntenação de Contrumas

 

 

EXTRATO DO COMIRATÓ Nosauna3975

JONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIODE FAZENDARIOGRANDE;
[CONTRATADAS JADSE JADSON PROOUÇÕES ARTÍSTICAS LIDAR
pas10412200:

Sa empresa dada e Jadson Produções Artsices Lida para atos da
ia“jato 6 JR, a rea Po Cairo CUPS em dO a Feia So Pora
jndição 7º Expofazenca, conforme solicitação da Secretada Municipal de Desarrroivimento)
[Econórnico':
|FISCAL: João Gilberto Solaro. mesricua nº 349.296;
|GESTORA: Marycei da Caso Goncalves dos Santos, meireuta 351.96%;

[VIGÊNCIA: DO(noventa) ias, a contas acata da pu euatisa,
VALOR TOTAL: R$ 190.000,00 (conto é noventa ma reais)
[BATADA ASSINATURA: SUDBG2S,    

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Consmatos

 

 

TENTRATO DO CONTRATO Nº 1eE2023 «TD 3978

“|CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE:
“ICONTRATADA: FRACUACOMERCIAL DE PRODUTOSPARA HIGIENE LIDA:
[CNPJ: 09.427.5830003.38;  uaição de Fralda dacartiwais = Uso acta, visancio atander aa nacastitnces do
uricígias,
FISCAIS: Fublane Wezrtack. mutricua nº 357918 qVanassa Elsço Soares, Fermacáuica,
trico
IGESTOR: Prencinco Expantão Damas Soares Junior, matricula 349.173
[MGOALIDADE: Pração Eletrônico PP, SUZOGI;
[PROCESSOADMDSTRATIVO: 448/2023; 1

<[PROTOCOLO: t8z2u2g2m;
“IIGÊNCUA: 12 (docs)menosacorta da datado aus assita; j
[VALOR TOTAL: R$98.405.82 (noventa a cinco mi e quatrocentos s cinco reais e noreria ul
dota cortavos:
[DATA DAASSINATURA: 120872023

io Coordenação de Contratos)  
  

  

 

MECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
mendenação deContrasna

  

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 147/2023 -1D 3aT9

CONTRATANTE:PREFEITURA DO MNICITODEFATENDARIO GRANDE;

Huricição!,
FISCAIS: RubiaçsoWir, matricua nº 253918 o Varadd iso Sor,Femáuia,
metrics 3537t6;
GESTOR:Francitco Expadlo Games Soeres Junior, marcado MM0123 +
[ODALIDADE:

[PROTOCOLO: 1822472023: t
|VIGÊNCIA: 42(dczs) mesas e cortar da data da sua assinatura;
[VALOR TOTAL: R$21.107.20 (vita e três mile cento 8 neto reais e virão centsvoa);
DATADA ASSINATURA: (22023,   i Coordenação de Contatos
 

 
Rio Grande PR

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

      
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

 

nevocação prucAção
CONCORRÊNCIA PÚBUCA ne 9/2027

O PREFEITO DO MUPNCÍNO DE FAZENDA FIO GRANDE, Etado 60 Paraná, no
tão ce ms sirênações Legais, REVOGA a GoncomnciaPyblca a OS/207A, 0 que tom
por otgrim o “Pavbmentação dg atas urbanps om CRU,cor dra a 2396,80 e pm

anedota 3 seictação o Socrt Munida CoPico,quecontro
à herfcades quarto a Setação ter reitada dinpia. Aovogo o procedinars
hetaóro com amparo 044 49 da Le! Feast RSGE/139N, pondoema scr nt

! SESP2DES eProcura GraMarcio,

Findo Ma GroreejDR, 16 de retoma da 2023.
MISOAMONO Eneias,
MARCONDES ne
SENAOASIAGRS9I?“rsThem

 

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIALDE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

    
CONTRATAÇÃODIRETA
Dispensa di Licitação Nº 3712023

' PROTOCOLO: 5388642023

Objeto: Corsratação de empresa para confecção de parfatoa em papel
(oarviços gráficos: ciagramação,formatação e confscção), para stender a Socrotaa
Muricipal do Defesa Soclal - FAZTRANS. Conforme aolctação ca Secretaria
Muniipal do Defesa Social

CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAL, DE FAZENDA RIO GRANDE-PR.

PESSOAJURÍDICA: LUNAGRAF GRAFICAE EDITORA « EIREL]

CNP; 42589FELDOGIAS |

VALOR: R$ 1.440,00 (mi! canto e quarenta reais)

MODALIDADEUNDAMENTO; Inesigibldade de Lictação, na lema do A 24,
ineiso ca Lai Federal 8665103.

AUTORIZAÇÃO: 15042023

 

PREFEITURADOMUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIAMUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIALDE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispansa ds Licitação Emergencial Nº 3612023

PROTOCOLO: 4emtu2023

Objoto: Aquisição de material médio hosptaiar para atendimento nos
notores da Secretaria Munkeipal de Guido, Coniame aotciação da Secrotara
Municipal de Saúca.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE-PR,

PESSOA JURÍDICA: LEMED COMERCIO DE MATERIAL, E MEDICAMENTOS
HOSPITALARES LOTA

ENPA: SLeItOsUnOO1-AS

VALOR: R$ 4743,70 (quatro mil sstacentos «quarwnta a olta reais a Betanta
contrvea)

MODALIOADERUNDAMENTO:inesgbidado dadates E xigbiidade Lictação, na forms do Art 24,

AUTORIZAÇÃO: 4009/2029

one/Fax: (41)3627.8500 Responsável: Robinson Figueiredo Lima
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Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Criado pela Lei nº 1.218/2018 - Edição nº178/2023 de 18 de setembro de 2023

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 163/2023 «ID 3975

(CONTRATANTE: PREFEITURA DOMUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
CONTRATADA: JADS E JADSOM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA;
[CNPS:15.841.2220009.60;
OBJETO:Mortutação da anerea 2adudton produções Auíicos Li pars te da

"Jog a Jairo, à resizaras no Canto Mufleventos em ainsão a Festa do Paraná]
ação 2º Espotazonda, cantor vaiclação va Setenta Rita! do Denervavinento
Económico";
FISCAL: João Gilberto Solano, matricula n! 349.398;
GESTORA:Manyoei do Castro Gonçahvws doa Santos, matícuia 351.961;
MODALIDADE: inexi biidade Licitação nº, 55/2025;
PROCESSOADMINISTRATIVO:187/2023;
PROTOCOLO: 4368342027.
[VIGÊNCIA: 80 (noventa)cias, a contar da cata de tua ascinatura,
[VALOR TOTAL: R$ 190.000,00 canta é noventa ml reais),
[DATA DA ASSINATURA: 31082023,

 

Coorctenação ce Conireioa 
  

 

DECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coontenação de Contratosjest

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEFAZENDARIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (D

Rrvocação pe cação
CONGoRAT NCIA PÚBUCA ra es/rna

O PREFEITO DO MUNEÍPO OE HAZENDA RIO GRANDE, Ertado do Pacrná, no
so de suas irduções egas, REVOGA à Concorrência Pula nº (8/2674, qual tem
prCleto 0 “Pantrencação da Vas urbanas um CEUG cor tras de 139090 rt para
fnsização da Deráços Indulodo sariçes prebminaees, bue a monisa,
emvestimerto, melodia o sefuta, serviços de Lrbenlação, ninelcação da crbmta,
serviços divenos, diapum 9 ensaloa Ernalógicoa.- SAM T& par tara público
vendo em veta a sntictação da Secretário Munpal de Gras pjdiics, qa rositerou
à Jumicama quanto a ichação ler quado demeia Revego o proxecimenta
tatóio com amparo noA 69 LMFederal uP R66G/1993, consome Parecer nó
BA3/2023 a Procuradora Geraldo Munlfpio,

 

  

Fezanda No Grando/P8, 14 de petomo

MARCOANTONIO freático,
MARCONDES ao
SEVAGABIAGEADA?Ve
pi

Prefeito Municipal

 

ama.

 

SESI. |PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE,
SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO SETORIALDE COMPRAS E LICITAÇÃO     

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 16672023 «ID S87A

ONTRATANTE:PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
ESNSRATADA: ERAGILA COMERCIAL DEPROOUTOS PARAHIGIENE LTDA,
[CNPJ: 09,427.5830007-95;
[OBJETO "Aquisição de Fakes descartiveis — uso acto, vizaredo atender es necataidantos do

 Municição
FISCAIS: Rniane Wocnisci, matricuta nº 353918 o Vanessa Bispo Soares, Farmacêutica,
matricuia 359716
GESTOR: Francisco Experito Damas Sousa Junior, mosícula 349.123
[NODALIDADE: Fração Elstrônico nº,81/2023;
[PROCESSOADUINISTRATIVO: tag/2023;
PROTOCOLO: 1822472023;
|VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contar da dota de assinatura;
ÍVALOR TOTAL: R$95,405.92 (rovpeia q cinco ml a quatrocentos « cinco reis e agraria a]

 

dois centavos);
DATA DAASSINATURA: 12/09/2023

Coortienação de Contatos  
 

CONTRATAÇÃO DIRETA
Diepensa do Licitação Nº 3742029

PROTOCOLO: E3s862023

Otjeto: Contratação de empresa pare contoçção de panfetos em papel
(serviços gráficos: Glagramação, formatação e cordocç8), para stender a Socmtara
Municipal de Defesa Social - FAZTAANS. Conforme aoictação da Secretaria
Municipal do Detesa Social,

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDEPR.

PESSOAJURÍDICA: LUNAGRAF GRAFICA E EDITORA » EIRELI

CNPJ: 12589:78400013

VALOR: R$ 1.149,00(ml! canto o quaranta reais)

HODALIDADEIFUNDAMENTO: Inoxtgiblidado do Lictação, na forma do Art. 24,
Inciso , da Let Federal 6683.

AUTORIZAÇÃO:16/09/2023

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIALDECOMPRAS E LICITAÇÃO

 

   

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 147/2025 -TD Sao

- TANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
(CONTRATADA: JARDUA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA;

. : fralda Gencortáveis — uso adulto, visando atender 83 necessidades do

FISCAIS: Rublane Wazniach, matricula nº 353518 e Vanessa Bispo Soares, Farmacêutico,
lmabcuio 353716:
GESTOR: Francisco Expedito Damas Soares Junlor, matricula 349.123
[MODALIDADEPreção Eletrônico nº. 81/2025;
[PROCESSO ADMINISTRATIVO: $48/292:%
PROTOCOLO:182242025;
|VIGÊNCIA: 52(doze) mesas a contar da Ásia co qua esslratoa;
[VALOR TOTAL: R$23,107,20 frio e Le] il a canto q gelo reais e vino anta;
[DATADA ASSINATURA: 12092028. +  
 

 

  

CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa ciLicitação EmerganclalNº 36/2023

PROTOCOLO: 44nttz023

Otjato: Aquisição do mutedal médio hosptaar para amendimento aos
amtores sa Secrtania Municipaf do Saúde. Conforme aoteração ca Secretaria
Municipal da Satie.

CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDEPR.

PESSOA JURÍDICA: LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTO!
HOSPITALARESLOTA ê
ENPI: 37951. 0840O0116

VALOR: R$ 743,70 (quatro mil estacentos a quarania é oito reais o astonta
centavos)

MODALIOADERUNDAMENTO:oxitigadALIOADE FUNDAMENTO: Inaxitildado de Lktução, na fora do Ar 24,

AUTORIZAÇÃO; tuoarzç2r
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Editando contratação ou compra direta 11592022

  

INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP DADOS ADICIONAIS

Tipo de inctrumeneo * Ntdosermo”

146

Mt e ano doprocesso

| PREFEITURA MUNICIPALDE FAZENDA RIO GRANDE xo!" ragraooa

“PP Contrato multentidade O

Tipodeobjeto"|

5 Compras esereços .
  

Objeto da comratação” É

4 Aquisição do fraldas cescartáveis uso adulta, visando atender as necessidades do Município.

Fornecedor"

FRAÇNA COMERCIAL DE PRODUTOS PARA HIGIENE LTDA. - CNPJ: 09,427.563/0001-35

 

 
Período de vigência *

Gia(s) 12/09/2023

  

8 | até | araras
 

 

 

Grigem À
* processo adminiztranvo

Nºeono da ata de RP

 

r o

  

     

 

E ausã

  

  

    

E

P Pesquisar
 

 

Pagamento de inicrição ro ursoanne sobre 5 Anuação do Palcólogo no SUASAisestêncih Social, Que cerá reolzado pelo Google Meet, nos Elas 28 e 29 de Secermbrode

  
  

a çãoEntendo contosettução .

sa) eeransisrõmasaact aa . «-—
io E D) necição pare parsicipeg LE , SALVAR E ADICIONAR NOVO E EXCLUR — CANCELAR

, deiCae - o.

o HESVE)SOBEST- ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ESTOMATERAPIA: ESTOMIAS,FERIDAS E INCONTINENCIAS (57.83263/00)48] Proceso 1º 1802023 :
e ess Inscrição de servidoras no NV Congresso Bratdeiro de Extomacerapio, que verá resizado curaene oscias 24 a 25 de outro de 202 na cidade de NatalRN,Conforme R$ 2.696,00 EE

a à Mnicipat de Sabe. ' .

ER )DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS LTDA [31.179,6:40001-05 Processo nº138/2023, . ,
R$ 1.850,00 EE -

[TA
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8ADSEJADSON PRODUCDES ARTISTICAS

PUDE Corimácação da eompres]
: coição 2º Epofecenda, contormee solicitação «)

 

PE BETHA SISTEMAS LTDA (00.255.86510001-8

a iscnção pra pve
Graud a ser cralizado em Curitiba Pr, pos dias

fis; 'SOBEST- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE:E]

insariçãa de senúdores
solicitação da Seccetarta Runkipal de Saúde.
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INFORMAÇÕES GERAIS

Bloquear Eateriol na SF

Comatações sita?

SIM-AM

Tpodede Regime de Execução *

, Preso Untánio

Tipos de Multas Contratuais ”

Outras Muitas Contratuais

 

“Descrição da Garantia

Tipo de Origem dos Contatos

   

Organograma

Descrição

Secretaria de saúde

Prazos

Prazo de VigêncisInicial

1269/2023
 

Prazo de Execução Inical
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63553! PARQUÊ DE DIVERSÕES REI DO PARK EM

sofa) EEIERALEED Compra de 49.000 quer]
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Editando contratação ou compra direta 1s7n92 EESBox

Demtud » na
INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP DADOS ADICIONAIS

mIOSAS Tipod o a Ndotemo” Amo! Origem? o

: Termo de Contrato (Le! 8.666193) n.0447 Vcom 1 Processo administrativo ”
SETl ==. ol ma O avo TE.
Emidadeorigemdoprocero 20. Nºeanodo processo 0 NesnodastadeRP

* - PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA R GRANDE Ed ] 142/2023 x» '

3 Contrato multtentidade O | o Cn o

Fundamentolegal Farma de contratação . Neca eiração Aro

Ler 10,520/2002. Art , Votação , La ! 2023

Tipode objeio ” = Comênio Controlar seido por

xe

 

E CONTRATAÇÕES

  

Comsatando > Coirriraçães > Comparações e compras direras

  Taétst (IESDICIENTAI Aquisição de fraidas des Fornecedor*

 

   
[ARDIM DISTRISUSDORA DEZ COSMETICOSLTDA - CNPJ: 23.720.752/0001-22
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«4550) LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDIAEs

(8538) LUNAGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA (17

Dera da assinaruraicontratação
CSSEZEED totsção de memeal md Qude de dias Periodo de vigência” Velas originada contrstação

| dias ]
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) 1209/2023
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Emvolve contratação para

2310720

. safe, EERERELHOO corvsráção de empresd "NDT comratação pare -
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Suúoe xSeicial- FAITRANS. Conforme soficiação da Sed

6338 1ADSEEnaPRODUÇÕES ARTISTICAS)
qui& ES) corseseção da empresa

esçios+ EpofcendoSerdgome esinação 64
SALVAR; SALVAR E ADICIONAR NOVO ta —CaNceLaR  O EXCLUIR

 

ey BETHA SISTEIMAS LTDA(00,456,865/0001-67) Processonº 193/2023

«ie
Chonsd a ser. rasfizado ém Ciraiba-Pr, nos úst 19.4 22 de sesembro de 3023, conforme soliotação da Secreisria Muntcipal de Finanças

 

“3554) SOBEST ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ESTOMATERAPIA: ESTOMIAS,FERIDAS E INCONTINENCIAS [67232.963/0001-65) Processo nº 89/2023

38/5088]
 

Inacrição pars perticinação de4 (quatro) servidores, mais 02 (doig] senadores decortesia, em ireiname-mo de forma prúica e pinsencia),focedda no SIEM-AM e Contátys

ditirição Cê sersidores no Xlv Coâgreico Brasêxiio de Esromazerapia, que seta cestzado distance os úlas 21 a 25 de cusubro da 2073, ra cidede de NssbRN. Conforme
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atéseas Inscrição para partcipad
Clavd a ser rgalizádo em Curto Pr, nos dias
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Contratações «SHMAR*
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1 Preço Unnário

 

Organograma

Descrição
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Prazo deVigênciaInicial
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x» [1 prato
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Tipo de Condições de Pagamento ”

Descrição da Muita Contratual
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ESTADO DO PARANA Data: 21/09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecér

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000018224/2023

Número Único: KT9.RN2.EJS-ZD

Requerente: Divisão de Assistência Farmacêutica ' Procedência: Interna

Assunto: Memorando, Situação: Em análise

Data Abertura: 24/03/20232:14 PM    
Dados Parecer:

 

    
 

Organograma: Contratos Compras Encerrou Processo? Não
I .

Descrição Parecer: Data Parecer: 21/09/2023 8:43 AM

| Remeto o processo para emissão dasautorizações de fornecimentos dos contratos 146/2023 e 147/2023.

43:
j Após encaminheo processo para arquivo, obrigada. '

'

'

,

|
|
| Carol lung


